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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 2ª VARA CÍVEL 

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro 

CEP: 16400-920 - Lins - SP 

Telefone: (14) 3511-1525 - E-mail: Lins2cv@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DESPACHO 

Processo Digital nº: 0001604-68.2021.8.26.0322 

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Serviços Hospitalares 

Requerente: -----------------------------, Representado Por Sua Mãe ------------------------------------ 

Requerido: ---------------------------- 

 Juiz de Direito:  Dr. ANTONIO APPARECIDO BARBI 

Vistos. 

Em complementação ao r. Despacho de fl. 84, defiro o pedido de fls. 50/51,  

promovendo-se a transferência do valor bloqueado à fl. 47 para conta judicial à ordem e disposição 

deste Juízo e expedindo-se Mandado de Levantamento Eletrônico – MLE em favor do exequente 

acerca do referido valor, conforme já determinado à fl. 44, devendo o exequente, para tanto, juntar 

aos autos "Formulário MLE" devidamente preenchido. 

Int. 

Lins (SP), 13 de agosto de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


